
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRA TlVO TRIBUTÀRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO. Nº : ,OJI /2010 . .
2 ªSESSÃO PLENÁRIA DO. Co.NSELHo. DE RECURSo.S TRIBUT ÁIUo.S . I .

. SESSÃO. DE 31;05.2010
PROCESSO. DE ~ECURSo. Nº : .1/653/2006 .
.AUTO. DE INFRAÇÃO.: 2/2à0520889-5.'
AUTUANTE: JOAQUIM JOSÉ DE'OLIVElRA ...
RECo.RRENTE : FRANCISCO SOARES DEARAÚJO
RECORRIDa: la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRT

. .

RELATo.RA: SILVANA CARVALHO LIMA PETELINKAR '

. /

EMENTA: ICMS ,- TRANSPo.RTE DE' MERCADo.RIA

ACOBERTA0 o. Co.M Do.CNMENTo. FISCAL ,SEM o. SÊLo.

DE TRÂNSITO.. Processo Administrativo Tributário julgado

NULO sem exame de mérito, por inobservância ao comando

r:'ormativo insc~lpido no artigo 831 910 do Decreto 24.569/97.

Decisão proferida com amparo no' artigo 32 da Lei n° 12.732/97,, -
.reproduzido no artigo 53 9 20 "lII" doDecret~ n° 25A68/~7 ..
Recurso Especial conhecido e desprovido. Decisão por

u:r:ré;UÚmidadede votos, conhecer do Recurso Esp~cial, e P9r

maioria de votos, dar-lhe provimento,' para modificar.a' decisão

'condenatória proferida pela la. Câmara, decidindo pela

NULIDADE do feito fiscal.
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Noticia o presente Processo Administrativo Tributário a seguinte acUsação fiscal:

"Entregar, transportar, receber, estocar
ou depositar mercadoria àcompanhada de
documento fiscal sem o selo de trânsit'o.
O autuado transportav~ no veiculo de
Placas HXY 0021-CE, mercadorias constante '
nas notas fiscais 292103, 292104, 292105,
292106, 54822, 54823, 450567,
5168 63, 68 352 , 7584,0., I 75961 e 2437 8
destinadas aos CGF 06.276750, 06.1776491
e 06.666232, . sem o devido-seio fiscàl de
trânsitoi razão doA.I."

Crédito 'Tributário:

MULTA: .R$ 29.697,42

o autuante apontou como dispositivos legais infringidos os artigos 153, 155, 157 do
Decreto 24.56~/97e 'Sugeriu como penalidade a inserta no artigo 123, irlciso lIl, Ifm~~ da
Lei 12.670/~6 alterada p~la Lei ,130418/03.

Instruindo o presente processo constam os seguint~s documentos: Auto ':ieInfração,
Certificado d€ Guarda de Mercadoria número 72/2005 , Comunicação Interna 481/2005,
Mandado, de Liberação de Mercadorias Processo n. 2005.00272753~8 (cópias),
Tulgamento Singulàr, Recurso 'Voluntário. Parecer Consultoria Tributária, Resolução
143/2007, Recurso Especial, Resoluções Paradigmas, Despacho 351/2007
Admissibilidade.

o autuado não manifestou impugnação ao feito fiscal na Instância Singular.

, O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e submetido a
Julgamento.
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o Julg~dor Singular, diante. das peças pr<?ce~suaisemitiu seu julgamento com as :razões
da seguinte Emerita: TRANSPORTE DE MERCADORIA ACOMPANHADA DE DOCUMENTO.
FISCAL SEM SE.LO DE TRÂNSITO.- OBRIGATORIEDADE PREVISTA NA LEGISLAÇÃO (ART.. .
157/158 DO RIC1y1S>' OS DOCUMENTOS FISCAIS SÃO PROVA CABAL DA INFRAÇÃO,
PORQUANTO EFr'TWAMENTENÃO FoRAM SELADAS QUANDO DA PASSAGEM PELO
POSTO FISCAL DE FRONTEIRA. ACUSAÇÃO FISCAL PROCEDENTE.IULGApO A REVELIA.". . . .

Dentro do prazo recursat o Contribuinte ingressou com Recurso Voluntári?, arguindo
que:

./ O AUTUADO NÃO PODE, ESPONTANEAMENTE, , PARAR EM NENHUM. POSTO
FISCAL EXISTENTÉ NO SEU TRAJETO, ~ARA :A APRESENTAÇÃO DAS
REFERIDAS' NOTAS FISCAIS PARA APOSIÇÃO DO- SELO FISCAL DE

.. TRÂNSITO EM VIRTUDE DE TER SIDO SUPREENDIDO NA CIDADE DE
IGUATU POR' VOLANTES. DO POSTO FISCAL ANTONIO GONÇALVES'DE
OLIVEIRA FILHO.

V A FALTA DE SELO FISCÀL ATÉ O MOMENTO DA ABORDAGEM. É
TOTALMENTE JUSTIFICÁVEL, POIS, NO TRAJETO UTILIZADO .PELA
IMPUGNANTE NÃO HÁ POSTO DE FRONTEIRAs •

./ ABLITZ ,REALIZADA PELOS' Fisc~IS VOLANTES NÃO PERMITIU QUE
E;SPON;I'ANEAJ:1ENTE O. MOTORISTA. ESTACIONASSE SEU VEicULO. E
APRESENTASSE AS NOTAS FI,SCAIS NO ÓRGÃO FAZENDÁRIO. PARA
SELAGEM •.

. ' .
./ RESTA CLARO O CERCEAMENTO DO DIREITO AO EXERCicIO -DA

ESPONTANEIDADE PELO,ÇONTRIBUINTE .

./ O. CONAT JÁ SE POSICIONOU SOBRE A MATÉRIA. DECLARANDO .A
NULIDADE DO FEITO FISCAL GONFORME RESOLUÇÃO 604/2004 .

./REQUER A NULIDADE NOS' TERMOS DO ART. 32 DA LEI 12.732/97.

A Consultoria Tributária emite'o Parecer de nO726/2006 opinando pela Procedência da
ação fiscat no que foi referendá do pela Douta Procuradoria Geral do Estado.

, .

Em sessão de ;Julgamento realizada em 21.01.2007~' a 1ª Câmara, do Conselho de
. Recursos Tributários profere a Resolução de 143/2007, que descreve a seguinte Ementa:

fi ICMS _ TRÂNSITO- TRANSPORTAR MERCADORIA COM NOTA FISCAL SEM O SELO DE
TRÂNSITO. OSPRÓPRIOS DOCUMENTOS FIS,CAIS SÃO PROVA IRREFUTÁVJ;:L DA INFRAÇÃO.
AUTO DE INFRAÇÃO PROCEpENTE. DECISÃO AMPARADA AOS ARTIGOS J57, CAPUT, DO
DECRETO 24.569/97. PENALIDADE PREVISTA NO ART. 123, "M" DA LEI12.~70/96, ALTERADA PELA

LEI 13.41812003. PREUMINAR DE NULIDADE REJEITADA, POR MA1040S'pÃ:i; .
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MÉRITO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS E 'CONFORME PARECER DO REPRESENTANTE DA
DOUTA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO." , ,

A emp~esa, ora recorrente, interpõe Recurso Especial contra a d~cisão condenatória .

proferida pelaI ª êâmaraqe Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, que,

apreciando matéria da mesma natureza, decidiu contrariament~ a Resolução.recorrida,

conforme Resoluções Paradigma~ de nºs 377/2005 e.604/2004, anexas ao processo em

questão.

No bojo de suas razões recu~sais,' a recorrente sustenta a nulidade do feito fiscal.já
I

ventilado na peça reCursal, isto é" alega que teve cerceado seu direito de apresentar,. .

espontaneamente os documentos fiscais no órgão fazendário para serem selados, haja

vista que na. localidade. por onde as mercadorias constantes das notas. fiscais em

discussão adentraram no território cearense (Nova Olinda) rião havia posto fiscal de

fronteira. E que fora int~rceptad6 no trajeto, mais especificamente no m-qriicípib de
- .

19uatu onde também não há posto'fiscal, sem que lhe fosse dada a oportunidade de se

dirigir à repartição fazendária mais próxima existente ..em seu caminho p':\ra

. providenciar a selagem dos documentos fis,cais.

Diante das razões expostas e à luz da Resoluções Paradigmas apresentadas sobre a
. -

matéria, a recorrente defende que o presente processo deve ser declarado nulo.
. .'
A Presidência do Conselho de Recursos Tributários, após a análise da peça recursal,

emana o "Despacho" constante às fls. 98 a 101 dos autos, concedendo a

.. ADMISSIBILIDADE do pres.ente Recurso Especial, por entender que atende aos

requisitos exigid,osna Lei no 12.732/97.

o Recurso segue sua trilha processual subindo para julgamento junto ao Conselho

Pleno deste Contencioso Administrativo Tributário.,

. -
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Em síntese eis o Relatório. '

VOTO DA RELATORA

o lançamento tributá~io cristalizado no Auto de Infração de número 2005.20889~5,~
que se refere este Recurso Especial, noticiá a acusação fiscal, acima transcrita.

• I .' .

. .
Mergulhandona apreciação das razões recursais, observa-se qu~ a matéria posta em.

debate ~objeto. do inconformismo da recorr~nte;. em síntese gravità em tomo' dos,

seguintes aspectos:
. ,

Conform'e restou evidenciado, o :recorrente teve cerceado seu direito de apr~sentar
e~pontaneamente os documentos fiscais no órgão fazendário para serem selados, haja
vista que na localidade onde o autuado adentrara no território cearense (Nová Olinda)
não havi~ posto fiscal de fronteira, bem como fora interceptado no trajeto (Iguatu) sem
que lhe fO$se'dadà a oportunidade de se dirigir à repartição fazendária. mais próxima
existente em seu caminho. .

\

Observa-se, portanto, que o recorrente fora surpreendido na ddade. de Iguatu por
volantes do posto fiscal Antônio Gonçalves de Oliveira Filho e escoltado até o
mUnicípio de Ipaurrurim.

o entendimentocontidó lias decisões paradigmas é de que o direito do contribuinte de
regularizar a operação na forma do 9 .3°do art. 158 do RICMS não pode ser obstado
pelo fisco, uma vez que inexistindo Órgão ,fazendário limí~ofe a selagem poderá ser
feita na repartição fazendária mais próxima, não sendo possí~el exigir do contribuinte
a citada .selagem antes de consumação desta possibilidade ..."

A falta de selo fiscal nas notas fiscais supracitadas,' até o.momento da. abordagem, é
totalmente justificável, pois nottajeto uí!lizado pelo impúgnante (Petrolina, o.uricuri, n/. '
Nova Olinda, Farias Brito, Iguatu) não havia posto fiscal de fronteira. ' ~
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A blitz realizada pelos fiscais,vQlantes nã~ permitiu que espontaneamente o motorista ,
estacionasse seu veículo e apresentasse, independente de qualquer abordagem pelo
fisco, as notas fiscaisno órgão fazendário para selagem.

Logo, pelo' fato de não existir Posto Fiscal de fronteira na locàli,dade,onde o recorrente
adentrou no Estado do Ceará, o primeir~ seria aquele situado no município de Iguatu '
, que, por sua vez, foi desativado pela Secretaria da~azenda. I

Segund0 dispõe o art. 158, 9 3° do RICMS"no caso do ~ l°, quando inexistir órgão do
Fisco estadual o contribuinte deve procurar a unidade fazendária do município mais
próximo."

o exame ,do prese:r:tteprocesso ,à luz dos fatos acima expendidos demonstra, a meu
ver, questão preliminar sugestiva de nulidade qU:ese impõe ao mérit~da lide.

Diante de todo o zelo da 'autoridade administrativa' autu,ante pa~a proceder' ao'
lançamento tributário, não poderia ter esquecido da'aplicação do comando normativo
insculpido no artigo 831, 9 r,do Decreto 24.569/97, In verbis :

"Art. 831. E.sta,rá sujeita à retenção a
mercadoria acompanhada de dOC1.).mento
fiscal cuj a irregularidade sej a passível
de reparação.

S:F . Configurada a hipótese prevista,"
neste artlgo, .,0 agente ,do, fisco emitirá
Termo ,de Retenção de Me~cadorla e
Documentos Fiscais, Anexo LXII,
~otificando o contribuinte ou respopsável
para que, em t"rês. dias, sane a

, " irr.egularidade," sob "pena de,' não o
"fazendo, submeter-se a ação fiscal' e aos
efeitos dela decorrentes .

omissis

s: 3. . Entende~se por passível de
reparação a irregularidade; que apresente
erro resultante de omi'ssão' ou indicação
indevida 'de elementos formais que, por ~
sua natureza, não' implique "fa), ta de
recolhimento do impos;to" .

..~ R.
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No .caso.. "in concretum" , ent~ndo que o 'agente fiscal deveria ter munido-se de um
pouco mais de cautela, submetendo o contribuinte a subsunção dii norm'a contida no .
artigô supra mendonado, objetivando ínidalmente a averiguação dos supostos efeitos
da . dtada omissão, para tanto ~ão poderia esquivar'-se de 'proceder à lavratura' do
,"Termo de Retenção dé 1\J[ertadoriase Documentos FísCaís", concedendo ao
contribuinte a possibílidade de sanar no pra~o legal á irregularidade apontada.

So~ef.lte depois tle. expirado o prazo espontaneamente ofertado, poderia o
contribuinte solrer os efeitos da ação fiscal, como a lavratura do auto de infração, pois
a irregularidade poderia ter sido sanado dentro do pràzo legal. .

"In casu", encontra-:se o processo eivado de vício insanável posto' que o ato de
lançamento foi praticado em desacordo com as norrtlase procedímentos previstos na
legislação.' '- .' .•

f Houve, inexoravelmente, um total desrespeito ao princípio da espontaneidade previsto
na legislação, fato este que tornou 'o agente autuante~ à luz da legislação vigente;
impedido po~ vedação legal pará" a prática do ato admínistrativo, ocasionando' pór .
conseqüênda a nulidade do Auto de Infração. . •

.À respeito do tema, no~ensina o M~stre Prof. Hely Lopes Meirelles:

" Ato nulo é o que nasce afetado de vício .'.
insanável por ausência ou defeito

...d.~.
lf

o ~to é i~egitimq o~ ilegal e
qualquer efeito

'casos porém,
não produz

substancial em seus elementosconstit~tivàs
ou procedimento formativo.'A nulidad~. pode
ser explicita ou virtuai. E >explicita.quando
a Lei comina -expressamen,te, indicando os

.vícios que lhe dão origem e virtual ,quandoa
invalidade decorre de infringência de
princípios específicos do direito púbiico, ,

.reconheçidos por ~nterpretação das normas
concernentes ao ato. Em' qualquer desses

7
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evidente razão de que não se pode adquirir
\dir~itos corltra a lei."

I

,

Destarte, o' presente'lançamento' é absolutamente nulo desde o seu n<l;scedouro,por'. '

,contrariaras normas contidas na legislação vigente, nos termos do artigo 53, 9 2º,-inciso
"lI"do Decreto nº 25.468í99, a seguir transcrito "ipsislitteris" : ' ,

Artigo 53. "São absolutamente 'nulos os) atos
praticados por autoridade incompetente ou
impedida ou com preterição de quaisquer das'
garantias processuais constitucionais,
devendo a nulidade ser' declarada de óficio. .
pela autoridade julgadora."

~2" • "E considerada' autoridade impedida-
àquela que:

\
'111-' prat'ique ato extemporâneo ou com,.
vedação legal".

/

- Por tudo exposto; voto no sentiqo de que se conheça do' Recurso Especial, dando-lhe. '
provimento,. a fim de modifiCar á decisão condenatória proferida pela }a~Câ.marade
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, decidindo pela NULIDADE do feito

" ,fiscal,' nos termos acima e conforme manifestação oral em sessão do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

'/
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Vistos; relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente FRANCISCO
SOARESJDE ARAÚJO e recorrido lªCÂMARA' DO CONSELHO DE RECURSOS

. TRIBUTÁRIOS DO ~STADO DO CEARÁ;

RESOLVEM os membros do Conselho Pleno;. por unanimidade de, votos, conhecer do Recurso ', " '

Especial int~rposto, adrrritido através do Despacho fundamentado da Presidente do Conselho
de Recursos Tributários, conforme determina o art. 79, inciso xn e47 da Lei nº 12.732/97, e, por
maioria'de votos, dar-lhe provimento para reformar a ,decisão condenatória proferida pela 1ª ,
Câmara de Julganlento e declarar, a nulidade do processo, em razão da ausência de
espontaneidade, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Foram votos vencidos os dos
Conselheiros Mano~l Marcelo, Augusto Marq~es Neto e Lúcio 'Flávio Alves, que se
manifestaram pelo não acatamento do Recurso Especial, com fundamento nos arts. 157 e 158
do RICMS, cominado çom oart..113,s2º do CTN;Aus~ntes, justificadamente,' os Conselheiros
Abilio Francisco de Lima e Sebastião Almeida Araújo. Presente; para sustentação oral do
récurso, orepresentarite legal da recorrente, Dr~Ivan Falcão.

SESSÕESDO ÇONSELHO PLENO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de ,
Agosto de 2010.

~
, idMarconi Gurgel de Souia
CONSELHEIRO ,.
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~
"SebasÜão Almeida Araújo
"CONSELHEIRO "
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